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DELIBERAÇÕES CONSELHO DISCIPLINA 

 

Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de Comunicação 

Social e demais interessados, informa-se que o Conselho de Disciplina desta Associação, na sua 

reunião de 15/01/2020, deliberou: 

 
PROCESSOS DECIDIDOS 

PROCESSO DISCIPLINAR Nº.  005-2019/PD 
 

 

 

 

ARGUIDO:   BRUNO MIGUEL RODRIGUES OLIVEIRA – (JOGADOR) 

DO CLUBE: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DO PORTO ALTO 

 

ARGUIDO:   MÁRIO JOÃO SANTOS HENRIQUES – (TREINADOR) 

DO CLUBE: GRUPO DESPORTIVO DE BENAVENTE 

 
Absolvidos os arguidos das infrações de que vinham acusados. 

PROCESSO DISCIPLINAR Nº.  007-2019/PD 

Punir o SPORT CLUBE FERREIRA DO ZÊZERE com a pena de multa de 300,00 € 

(Trezentos euros), por ocorrências no jogo nº. 111.00.091.0, que disputou contra o Grupo 

Desportivo Samora Correia, no dia 01 de dezembro de 2019, a contar para o Campeonato Distrital 

da 1ª Divisão, por infração ao disposto no nº. 1 do artigo 152º, do Regulamento Disciplinar da 

Associação de Futebol de Santarém. 

PROCESSO DISCIPLINAR Nº. 009-2019/PD 

Punir o CLUBE ASSOCIATIVO DESPORTIVO DE CORUCHE – CAD CORUCHE com a 

pena de derrota por 3 - 0 (Três a zero), na interdição do campo de jogos (pavilhão) por 3 (Três) 

jogos e na multa de 300,00 € (Trezentos euros), por ocorrências no jogo nº. 510.02.002.0, que 

disputou contra o Grupo Futebol Empregados Comércio, no dia 01 de dezembro de 2019, a contar 

para a Taça de Futsal Masculino da A. F. Santarém, por infração ao disposto no nº. 2 do artigo 149º, 

punida nos termos do artigo 146, nº. 1, ambos do Regulamento Disciplinar da Associação de Futebol 

de Santarém. 
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Punir o Treinador JOÃO CARLOS FERREIRA MARTINS MARÇAL,  do Clube Associativo 

Desportivo de Coruche – Cad Coruche, na pena de 2 (Dois) anos de suspensão, e na multa de 

200,00 € (Duzentos euros), por infração ao disposto no nº. 1 do artigo 95º, do Regulamento 

Disciplinar da Associação de Futebol de Santarém, por fatos ocorridos aquando do jogo nº. 

510.02.002.0, Clube Associativo Desportivo de Coruche – Cad Coruche / Grupo Futebol 

Empregados Comércio, no dia 01 de dezembro de 2019, a contar para a Taça de Futsal Masculino 

da A. F. Santarém. 

PROCESSO DISCIPLINAR Nº. 011-2019/PD 

Punir o VITÓRIA CLUBE DE SANTARÉM com a pena de derrota por 3 - 0 (Três a zero) e 

na multa de 62,50 € (Sessenta e dois euros e cinquenta cêntimos), no jogo nº. 505.00.029.0, 

que de disputou contra o Cad Coruche, no dia 17 de novembro de 2019, a contar para o 

Campeonato Distrital de Iniciados de Futsal, por infração ao disposto no nº. 1 do artigo 51º, por 

aplicação conjugada com o artigo 91, nº. 2, alínea c), ambos do Regulamento Disciplinar da Asso-

ciação de Futebol de Santarém.  

Absolver o Diretor RUI MANUEL GONÇALVES PAULO do Vitória Clube de Santarém. 

 

 

 

 

 

 

PEL’ O CONSELHO DE DISCIPLINA 

DA A. F. SANTARÉM 

 

O Chefe de Serviços 

 

 

(Filipe Batista) 

 

 


